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ATO RETIFICATÓRIO 
Torna-se sem efeito a publicação da Lei nº 2426/2019, na Edição 512, em 24 de junho de 

2019, no Diário Oficial Eletrônico Municipal, tendo em vista que houve um equívoco do Departamento de 
Expediente do Gabinete do Prefeito, que enviou o arquivo errado para publicação. Esta Lei foi sancionada 
pelo Prefeito de acordo coma redação final aprovada na Câmara Municipal no dia 04 de junho de 2019. 

Ademais, aproveito o ato para informar que a referida Lei está sendo publicada, nesta 
data, com o arquivo correto. 
São Sebastião, 25 de junho de 2019. 
FERNANDA MOURA 
Chefe de Divisão de Expediente 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 
 
LEI  Nº 2624/2019 
“Concede revisão geral anual dos vencimentos aos servidores, aposentados e pensionistas do 
Poder Legislativo Municipal e dá outras providências”. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1º - Fica concebido aos servidores do Poder Legislativo Municipal, do quadro 
permanente e dos cargos em comissão, aposentados e pensionistas, revisão geral de vencimentos de 4,0 
% (quatro por cento). 

Parágrafo único – O percentual global de reajuste é composto de 3,94% (três vírgula 
noventa e quatro por cento), referente ao INPC e mais 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) de ganho 
real, totalizando os 4,0% (quatro por cento). 

Artigo 2º - Fica reajuste o benefício do vale refeição para R$ 23,00 (vinte e três reais). 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

1º de maio de 2019. 
São Sebastião, 19 de junho de 2019. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
LEI Nº. 2625/2019 
“Dispõe sobre a participação do intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em todos os 
eventos públicos oficiais do Município de São Sebastião.” 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO MANTEVE E EU PROMULGO, 
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 47, DA LEI ORGÂNICA, a seguinte lei: 

Artigo 1º - Os eventos públicos oficiais realizados pelo Município de São Sebastião poderão 
contar com intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), reconhecida pela Lei nº 10.436, de 24 de 
abril de 2002. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal também poderá contar com intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) em sessões e eventos oficiais promovido pelo Poder Legislativo. 

Artigo 2º - A prefeitura poderá disponibilizar de profissionais da Rede Municipal de Ensino que 
disponham da formação de interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para atender o objetivo 
da referida Lei. 

Artigo 3º - O objetivo desta Lei é garantir mecanismos de ampliação da inclusão social da 
pessoa portadora de necessidades especiais, especialmente as surdas. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 24 de junho de 2019. 
EDIVALDO PEREIRA CAMPOS 
PRESIDENTE 
(Projeto de Lei nº. 20/19- aut. ver. Diogo da Silva Nascimento) 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/19 
PROCESSO Nº 60.690/19 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/14 HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA 
DATA DA SESSÃO: 17/07/2019 - HORÁRIO: 09:00HS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 24 DE JUNHO DE 2019. 
GELSON ANICETO DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/18 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 62.363/18 
TIPO: MENOR PREÇO   
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA 
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/14 HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
DATA DA SESSÃO: 16/07/2019 ÀS 9:00 HORAS; 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE, 
NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 24 DE JUNHO DE 2019. 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/19 
PROCESSO Nº 60.495/19 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) VEÍCULOS 
AMBULÂNCIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO) PARA ATENDER PACIENTES ENCAMINHADOS PELO 
SERVIÇO SOCIAL  
EM VIRTUDE DOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS E CONSIDERANDO A SÚMULA Nº17 DO 
TCESP – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINO A ANULAÇÃO DO 
CERTAME EM EPÍGRAFE. 
SÃO SEBASTIÃO, 24 DE JUNHO DE 2019 
WILMAR RIBEIRO PRADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
COMUNICADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 
PROCESSO Nº: 61.092/2019 
COMUNICAMOS A TODOS OS INTERESSADOS A PARTICIPAREM DO PREGÃO PRESENCIAL DE 
Nº 045/2019, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
SINALIZADOR VISUAL E STROBO PARA AS VIATURAS, QUE O EDITAL PASSOU POR 
ALTERAÇÕES. FICA REDESIGNADA PARA O DIA 10/07/2019 ÀS 14H00MIN, O LOCAL PERMANECE 
INALTERADO. O EDITAL COMPLETO RETIFICADO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO SITE DA 
PREFEITURA: WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR. 
SÃO SEBASTIÃO, 25 DE JUNHO DE 2019.  
EMERSON ELIAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
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